




 

 

ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA E 86 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, QUE CONCEDE O ACESSO ÀS 87 

INFORMAÇÕES DA RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS – RAIS E 88 

DO CADASTRO GERAL DE EMPREGADOS E DESEMPREGADOS – CAGED E 89 

POR VERIFICAÇÃO INTERNA NO CRCMS. - penalidade prevista (Fato 1)Multa de 2 90 

(duas) a 20 (vinte) anuidades. Base legal para aplicação da penalidade (Fato 1)Alínea "b" 91 

do Art. 27 do DL 9.295/46, com arts. 56 e 57, da Res. CFC 1.603/20 e com a Res. 92 

1.636/2021. Decisão: Aplicação da penalidade prevista em lei, ou seja, 10 anuidades no 93 

valor de R$ 503,00 (Quinhentos e três reais) cada uma, totalizando R$ 5.030,00 (Cinco 94 

mil e trinta reais), porém, devido à primariedade da autuada, reduzo para três anuidades 95 

no valor total de R$ 1.509,00 (Mil quinhentos e nove Reais), com base nas Alíneas "b" 96 

do art. 27 do DL 9295/46, com art. 56 e art. 57, da Res. CFC 1.603/20 e com a Res. 97 

1.636/21 Aprovado por unanimidade. Baixada a Deliberação sob nº 000277/2022.  98 

Esgotada a pauta, os trabalhos foram encerrados as quinze horas.   A  presente  ata  foi  99 

redigida  por  mim,  Contador  Fernando Zanão ________________, Encarregado do 100 

Setor de Fiscalização do CRCMS,  que a assino após  sua  aprovação, juntamente com o   101 

Conselheiro  Contador  Josemar  Battisti, ___________________, Coordenador da 102 

Câmara e pelos demais Conselheiros presentes-------------------------------------------------- 103 
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ALINE DOS SANTOS BERNART _______________________________ 
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